
[image: image1.wmf]
  ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano
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Projeto de Lei N°__________/2014

"Dispõe sobre a inclusão da tipagem

sanguínea e do fator RH nas carteiras

estudantis das redes públicas e privadas de

ensino em João Pessoa, e dá outras

providências"

A CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA APROVA:

Art. 1°. Fica Instituída a inclusão da tipagem sanguínea e do fator RH nas carteiras estudantis

 das redes públicas e privadas de ensino, emitidas pela Empresa de Transporte Coletivos Urbano de

 João Pessoa – AETC-JP.

Art. 2". As instituições de ensino públicas e privadas para efeito de matricula ficam orientadas a

 solicitarem  a tipagem sanguínea e o fator RH, apresentando no ato da matricula.

Art. 3". A AETC-JP ficará orientada que, ao expedir as carteiras estudantis, deverá incluir a tipagem

 sanguínea e o fator RH, inclusive na aquisição de novas vias

.

Art.4". O poder executivo determinará as providencias necessárias para o cumprimento desta lei.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário.

Sala das Sessões em 11 de fevereiro de 2014

Raissa Lacerda

Vereadora-PSD
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JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa objetiva estabelecer no âmbito do Município de João Pessoa a

 inclusão da tipagem sanguínea e do fator RH nas carteiras estudantis das redes públicas e

 privadas de ensino.

Grande parte na população desconhece sua tipagem sanguínea e esta falta de

 informação pode ser prejudicial em várias ocasiões, principalmente em caso de acidente em que

 sejam necessária uma transfusão sanguínea, pois o tempo, por menor que seja para identificar a

 tipagem sanguínea pode custar à vida do paciente.

Em decorrência disso apresento esse projeto, com o intuito de vir a colaborar para que médicos, enfermeiros e paramédicos possam ter como oferecer um serviço de

 primeiros socorros com mais eficiência àqueles estudantes que possam precisar, em casos de

 acidentes e que sua ocorrência dar-se-á sempre em distancias aos familiares.

Conto com o apoio de meus pares para aprovação deste Projeto de Lei que tantos

 benefícios trarão para a sociedade.

Sala das Sessões em 11 de fevereiro de 2014

Raissa Lacerda

Vereadora-PSD
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